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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – SEMANA DE 30.09 ATÉ 04.10.2024 

 

• INFORMATIVO STF N.º 1.151/2024 

Publicação: 30 de setembro de 2024. 

 

1. “1. Compete ao membro do Ministério Público oficiante, motivadamente e no exercício do seu 

poder-dever, avaliar o preenchimento dos requisitos para negociação e celebração do ANPP, sem 

prejuízo do regular exercício dos controles jurisdicional e interno; 2. É cabível a celebração de 

Acordo de Não Persecução Penal em casos de processos em andamento quando da entrada em 

vigência da Lei nº 13.964, de 2019, mesmo se ausente confissão do réu até aquele momento, desde 

que o pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado; 3. Nos processos penais em andamento 

na data da proclamação do resultado deste julgamento, nos quais, em tese, seja cabível a negociação 

de ANPP, se este ainda não foi oferecido ou não houve motivação para o seu não oferecimento, o 

Ministério Público, agindo de ofício, a pedido da defesa ou mediante provocação do magistrado da 

causa, deverá, na primeira oportunidade em que falar nos autos, após a publicação da ata deste 

julgamento, manifestar-se motivadamente acerca do cabimento ou não do acordo; 4. Nas 

investigações ou ações penais iniciadas a partir da proclamação do resultado deste julgamento, a 

proposição de ANPP pelo Ministério Público, ou a motivação para o seu não oferecimento, devem 

ser apresentadas antes do recebimento da denúncia, ressalvada a possibilidade de propositura, pelo 

órgão ministerial, no curso da ação penal, se for o caso.” 

Resumo: É constitucional — por versar norma mais benéfica ao acusado (CF/1988, art. 5º, 

XL) — a aplicação retroativa do instituto do Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) 

nos processos penais sem decisão definitiva ou com pedido de celebração de acordo 

formulado antes do trânsito em julgado. 

A previsão do ANPP — introduzida no Código de Processo Penal (CPP/1941, art. 28-A) 

pela Lei nº 13.964/2019 (“Pacote Anticrime”) — consiste em norma de direito processual 
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com inequívoco conteúdo material, de modo que, por ser norma mais benéfica ao 

acusado, impõe-se a sua retroatividade1. 

A prerrogativa de avaliar e de realizar o acordo configura um poder-dever do Ministério 

Público, a quem cabe se manifestar, motivadamente, na primeira oportunidade em que 

falar nos processos penais em curso nos quais a negociação, em tese, seja cabível, nos 

exatos termos em que fixado neste pronunciamento. Relativamente às investigações e aos 

processos penais iniciados após a proclamação deste julgamento, a proposição ou a 

motivação para o não oferecimento do acordo deve, em regra, ser apresentada antes do 

recebimento da denúncia. A decisão objetiva possibilitar a celebração do ANPP onde ele 

não tenha sido proposto e, em princípio, seja cabível. 

Nesse contexto, o acusado não possui direito subjetivo à celebração do ANPP, mas à 

devida motivação e fundamentação quanto à sua eventual negativa. Ademais, uma vez 

celebrado o ANPP, ocorre a suspensão da ação e da prescrição até a extinção da 

punibilidade pelo cumprimento dos termos do acordo. 

Na espécie, trata-se de paciente que — antes da vigência do “Pacote Anticrime” — foi 

condenado, pela prática do crime de tráfico de drogas privilegiado, a uma pena de 1 ano, 

11 meses e 10 dias de reclusão, em regime aberto, e que manifestou — após a criação do 

instituto —, interesse em celebrar o acordo, no curso do processo penal sem decisão 

transitada em julgado. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, concedeu a ordem 

de habeas corpus para determinar a suspensão do processo e de eventual execução da pena 

até a manifestação motivada do órgão acusatório sobre a viabilidade de proposta do 

ANPP, conforme os requisitos previstos na legislação, passível de controle nos termos do 

art. 28-A, § 14, do CPP/19412. Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por unanimidade, 

 

1  CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: (...) XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;” 
2 CPP/1941: “Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos informativos da 
mesma natureza, o órgão do Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à autoridade policial e 
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fixou a tese anteriormente mencionada e definiu que (i) este pronunciamento não afeta 

as decisões já proferidas; e (ii) a deliberação sobre o cabimento, ou não, do ANPP deverá 

ocorrer na instância em que o processo se encontrar. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 185.913/DF, tendo o 

Plenário, por unanimidade, em julgamento finalizado em 18.09.2024, concedido a ordem, 

nos termos do voto do Rel. Min. GILMAR MENDES. 

 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 827 

Publicação: 1º de outubro de 2024. 

 

1. É obrigatória a redução proporcional da pena-base quando o Tribunal de segunda instância, em 

recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na sentença. 

Todavia, não implicam reformatio in pejus a mera correção da classificação de um fato já valorado 

negativamente pela sentença para enquadrá-lo como outra circunstância judicial, nem o simples 

reforço de fundamentação para manter a valoração negativa de circunstância já reputada 

desfavorável na sentença. 

 

encaminhará os autos para a instância de revisão ministerial para fins de homologação, na forma da lei. § 1º Se a vítima, 
ou seu representante legal, não concordar com o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 (trinta) 
dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, 
conforme dispuser a respectiva lei orgânica. § 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detrimento da 
União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamento do inquérito policial poderá ser provocada pela chefia do 
órgão a quem couber a sua representação judicial. Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado 
confessado formal e circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima 
inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e 
suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e 
alternativamente: (...) § 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não persecução 
penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste Código.” 
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Resumo: A controvérsia cinge-se a definir se é obrigatória a redução proporcional da 

pena-base, quando o Tribunal de origem, em recurso exclusivo da defesa, decotar 

circunstância judicial negativada na sentença condenatória, sob pena de, ao não fazê-lo, 

incorrer em violação da disposição contida no art. 617 do Código de Processo Penal 

(princípio ne reformatio in pejus). 

Sobre o tema, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do 

EREsp 1.826.799/RS, firmou o entendimento no sentido de ser imperiosa a redução 

proporcional da pena-base quando o Tribunal de origem, em recurso exclusivo da defesa, 

afastar uma circunstância judicial negativa do art. 59 do CP reconhecida no édito 

condenatório. 

Nesse julgamento ficou assentado que "a proibição de reforma para pior não admite, em caso 

de recurso exclusivo da defesa, seja agravada a situação do recorrente, direta ou indiretamente. 

Nos termos do art. 617 do Código de Processo Penal, essa reforma prejudicial somente poderá 

ocorrer na hipótese de previsão legal de recurso de ofício, em que se devolve ao Tribunal de Justiça 

todo o conhecimento da matéria, assim como nas situações em que houver recurso da acusação." 

Destaque-se que a controvérsia jurídica em apreciação não abrange a hipótese em que o 

Tribunal a quo, ao se deparar com fundamentação inidônea na valoração negativa de 

vetorial na primeira fase, mantém a negativação, mas com base em fundamento distinto 

daquele circunstanciado na sentença, valendo-se do efeito devolutivo próprio da 

apelação. Isso, a jurisprudência do STJ tem admitido. 

Desse modo, fixa-se a seguinte tese: É obrigatória a redução proporcional da pena-base 

quando o Tribunal de segunda instância, em recurso exclusivo da defesa, afastar 

circunstância judicial negativa reconhecida na sentença. Todavia, não implicam reformatio 

in pejus a mera correção da classificação de um fato já valorado negativamente pela 

sentença para enquadrá-lo como outra circunstância judicial, nem o simples reforço de 

fundamentação para manter a valoração negativa de circunstância já reputada 

desfavorável na sentença. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos REsps n.º 2.058.971/MG, 

2.058.976/MG, e 2.058.970/MG (Tema 1.214), tendo a Terceira Seção, por maioria, em 

julgamento realizado em 28.08.2024, dado provimento aos recursos, nos termos do voto 

do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. Vencidos os Mins. JOEL ILAN PACIORNIK e MESSOD 

AZULAY NETO. 

 

2. Os desígnios autônomos que caracterizam o concurso formal impróprio referem-se a qualquer 

forma de dolo, direto ou eventual. 

Resumo: O Tribunal de origem reconheceu o concurso formal impróprio de infrações, 

porquanto o réu, ao assumir a produção do resultado morte, em relação as duas vítimas, 

ainda que o tenha feito mediante uma única ação, agiu com desígnios autônomos, 

devendo assim ser as penas de cada crime somadas, nos termos do artigo 70, segunda 

parte, do Código Penal. 

Isso porque, no caso, embora caracterizado o dolo eventual quanto a ambas as vítimas, 

uma delas estava no veículo conduzido pelo acusado, havendo, relativamente a esta, 

desígnio autônomo em relação à vítima que transitava no outro automóvel. É dizer, o 

acusado assumiu o risco de ocasionar a morte ou lesão grave de sua passageira e, ciente 

da possibilidade do segundo resultado em relação a terceiros, aceitou-o. 

De fato, "a expressão 'desígnios autônomos' refere-se a qualquer forma de dolo, seja ele direto ou 

eventual. Vale dizer, o dolo eventual também representa o endereçamento da vontade do agente, 

pois ele, embora vislumbrando a possibilidade de ocorrência de um segundo resultado, não o 

desejando diretamente, mas admitindo-o, aceita-o" (HC 191.490/RJ, Ministro SEBASTIÃO REIS 

JÚNIOR, Sexta Turma, DJe de 9/10/2012). 

Não se ignora que parte da doutrina defende ser possível o concurso formal próprio 

mesmo entre crimes dolosos caso pelo menos um deles tenha sido praticado com dolo 

eventual, ao argumento de que somente há desígnio autônomo no dolo direto e de que 

somente este é capaz de traduzir a necessidade de tratamento equivalente ao concurso 

material, com o cúmulo de penas. 
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No entanto, prevalece nesta Corte Superior o entendimento no sentido de que o concurso 

formal próprio ou perfeito somente é possível se os crimes forem todos culposos, ou se 

um for doloso e o outro culposo. Assim, se o agente pretende alcançar mais de um 

resultado ou anui com tal possibilidade, como na situação em análise, configura-se o 

concurso formal impróprio ou imperfeito, pois caracterizados os desígnios autônomos. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos AgRg no AREsp n.º 2.521.343/SP, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 17.09.2024, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 

FONSECA. 

 

3. A confissão do acusado quanto à traficância em momento anterior, para ser beneficiado com a 

formalização de acordo de não persecução penal, não impede o reconhecimento do tráfico 

privilegiado. 

Resumo: O acordo de não persecução penal tem por finalidade imprimir celeridade e 

racionalidade ao sistema judicial, permitindo que o órgão acusador se ocupe da 

persecução de crimes de maior gravidade e que o beneficiário evite os efeitos deletérios 

de uma condenação criminal. 

Sob um enfoque mais amplo, o instituto surge como valiosa alternativa ao problema do 

encarceramento em massa, em especial após o Supremo Tribunal Federal ter declarado a 

existência de estado de coisas inconstitucional no sistema carcerário brasileiro (ADPF n. 

347). 

Nesse contexto, o emprego das vias alternativas, tais como os atos negociais penais, 

geram efeitos positivos e práticos na atuação punitiva estatal, dotando o sistema penal e 

processual penal de indiscutível economicidade, além de representar a expansão da 

Justiça consensual no Brasil. 

Registre-se que o § 12 do art. 28-A do Código de Processo Penal prevê, textualmente, que 

a celebração e o cumprimento do acordo de não persecução penal não constarão de 
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certidão de antecedentes criminais, exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º do 

mesmo artigo. 

Observa-se, dessa forma, que a própria legislação foi clara ao estatuir que o acordo de 

não persecução penal não pode ser utilizado com outra finalidade senão aquela já 

prevista na parte final do mencionado dispositivo legal, o que deve, em atenção ao 

princípio "favor rei", ser interpretado de maneira ampla, a vedar interpretações segundo 

as quais o ANPP possa ser indicativo de envolvimento do seu beneficiário com atividades 

criminosas. 

Portanto, a confissão do acusado quanto à traficância em momento anterior, para ser 

beneficiado com a formalização de acordo de não persecução penal, não tem o condão de 

figurar como óbice ao reconhecimento do tráfico privilegiado, já que não sucedido de 

condenação definitiva a pena de reclusão. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos AgRg no HC n.º 895.165/SP, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 06.08.2024, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto da Rel. Min. DANIELA TEIXEIRA. 

 

4. A recusa injustificada ou ilegalmente motivada do Ministério Público em oferecer o acordo de 

não persecução penal autoriza à rejeição da denúncia, por falta de interesse de agir para o exercício 

da ação penal. 

Resumo: A aplicação das ferramentas de barganha penal observa uma discricionariedade 

regrada ou juridicamente vinculada do Ministério Público em propor ao investigado ou 

denunciado uma alternativa consensual de solução do conflito. Não se pode confundir, 

porém, discricionariedade regrada com arbitrariedade, pois é sob o prisma do poder-

dever (ou melhor, do dever-poder), e não da mera faculdade, que ela deve ser analisada. 

A margem discricionária de atuação do Ministério Público quanto ao oferecimento de 

acordo diz respeito apenas à análise do preenchimento dos requisitos legais, sobretudo 

daqueles que envolvem conceitos jurídicos indeterminados. É o que ocorre, 
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principalmente, com a exigência contida no art. 28-A, caput, do CPP, de que o acordo só 

poderá ser oferecido se for "necessário e suficiente para reprovação e prevenção do 

crime", expressão dotada de vagueza semântica que gera significativa controvérsia sobre 

a sua interpretação. 

Vale dizer, não é dado ao Ministério Público, se presentes os requisitos legais, recusar-se 

a oferecer um acordo ao averiguado por critérios de conveniência e oportunidade. Na 

verdade, o que o Ministério Público pode fazer - de forma excepcional e concretamente 

fundamentada - é avaliar se o acordo é necessário e suficiente à prevenção e reprovação 

do crime, o que é, em si mesmo, um requisito legal. 

O Ministério Público tem o dever legal (art. 43, III, da Lei Orgânica do Ministério Público 

- Lei n. 8.625/1993) e constitucional (art. 129, VIII, da CF) de fundamentar suas 

manifestações e, embora não haja direito subjetivo à entabulação de um acordo, há direito 

subjetivo a uma manifestação idoneamente fundamentada do Ministério Público. E cabe 

ao Judiciário, em sua indeclinável, indelegável e inafastável função de "dizer o direito" 

(juris dictio), decidir se os fundamentos empregados pelo Parquet se enquadram ou não 

nas balizas do ordenamento jurídico. 

Assim, não cabe ao Ministério Público nem ao Poder Judiciário, salvo excepcionalmente 

em caso de inconstitucionalidade - como, por exemplo, reconheceu a Segunda Turma do 

STF em relação aos crimes raciais -, deixar de aplicar mecanismos consensuais legalmente 

previstos em favor do averiguado com base, apenas, na natureza abstrata do delito ou 

em seu caráter hediondo. Isso significaria criar, em prejuízo do investigado, novas 

vedações não previstas pelo legislador, o qual já fez a escolha das infrações incompatíveis 

com a formalização de acordo. 

No caso, o Ministério Público recusou-se a oferecer acordo de não persecução penal sob 

o único fundamento de que o tráfico de drogas era crime hediondo. A defesa requereu a 

remessa dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça, o que foi negado pelo Magistrado, 

com o argumento de que houve apreensão de dois tipos de drogas e dinheiro. No entanto, 

em alegações finais, o próprio Ministério Público requereu a aplicação da minorante 
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prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, o que foi acolhido na sentença, na fração 

máxima, sem recurso ministerial. 

A modalidade privilegiada contida no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 tem o potencial 

de reduzir a pena mínima abaixo de 4 anos de reclusão, o que permite a aplicação do 

ANPP, segundo o art. 28-A, § 1º, do CPP, e ainda afasta a natureza hedionda do delito, 

conforme previsão legal do art. 112, § 5º, da Lei de Execução Penal e entendimento 

pacífico dos tribunais superiores. Nada impede, portanto, ao menos em abstrato, a 

aplicação de acordo de não persecução penal no crime de tráfico de drogas. 

Isso não se altera pelo fato de a referida causa de diminuição ter frações variáveis e só ser 

aplicada na terceira fase da dosimetria da pena, pois não retira do Ministério Público o 

dever de analisar o seu potencial cabimento já no momento de oferecer denúncia, a teor 

do art. 28-A, § 1º, do CPP. Por se tratar o ANPP de instituto balizado pela pena mínima 

cominada ao delito, devem-se considerar as causas de diminuição aplicáveis na maior 

fração abstratamente possível para verificar se o referido requisito legal é preenchido. 

Para oferecer denúncia, o Ministério Público deve justificar de maneira concreta e idônea 

o não cabimento do acordo de não persecução penal. No caso do tráfico de drogas, isso 

significa demonstrar, em juízo de probabilidade, com base nos elementos do inquérito e 

naquilo que se projeta para produzir na instrução, que o investigado não merecerá a 

aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 

ou, pelo menos, que, mesmo se a merecer, a gravidade concreta do delito é tamanha que 

o acordo não é "necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime". 

Caso contrário, a recusa injustificada ou ilegalmente motivada do Parquet em oferecer o 

acordo deve levar à rejeição da denúncia, por falta de interesse de agir para o exercício 

da ação penal, nas modalidades necessidade e utilidade (art. 395, II, do CPP). Deveras, 

conforme já assentou esta Corte "o não oferecimento tempestivo do ANPP desacompanhado de 

motivação idônea constitui nulidade absoluta", de modo que, "Presentes os requisitos para a 

propositura do ANPP, bem como ausentes as razões pelas quais essa não ocorreu, a denúncia não 
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poderia ter sido ofertada e muito menos recebida" (AgRg no HC 762.049/PR, Rel. Ministra 

LAURITA VAZ, Sexta Turma, DJe 17/3/2023). 

Não altera essa conclusão o fato de o art. 28, § 14, do CPP estabelecer que "No caso de 

recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não persecução penal, o investigado 

poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste Código". Com 

efeito, se o acusado faz jus a uma manifestação idoneamente fundamentada do Parquet, 

não há como afastar o controle judicial de legalidade dessa manifestação (art. 5º, XXXV, 

CF), ainda que também submetida a revisão interna corporis do Ministério Público. 

Assim, mostra-se configurada a violação do art. 28-A, caput e § 14, do CPP tanto pela 

inidoneidade da fundamentação usada pelo membro do Ministério Público para se 

recusar a oferecer o ANPP quanto pela ausência de remessa dos autos pelo Magistrado à 

instância revisora do Parquet, a qual só pode ser negada se evidente a ausência de 

requisito objetivo, o que não era o caso. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos REsp n.º 2.038.947/SP, tendo a 

Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 17.09.2024, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 

 

5. A vedação da progressão especial prevista no inciso V do § 3º do art. 112 da Lei de Execução 

Penal deve se restringir aos casos em houve condenação por crime associativo, não servindo como 

óbice ao benefício o mero afastamento da minorante do § 4º do art. 33 da Lei de Drogas. 

Resumo: A controvérsia diz respeito à amplitude interpretativa do inciso V do § 3º do art. 

112 da Lei de Execução Penal, especialmente, os limites da expressão "não ter integrado 

organização criminosa". 

Inicialmente, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça interpretou o dispositivo 

estritamente para restringir a progressão especial aos casos em que a ré tivesse sido 

condenada pelo delito descrito na Lei n. 12.850/2013. No entanto, a jurisprudência 

evoluiu para admitir interpretação extensiva da norma, impondo como óbice à 
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progressão especial a condenação por delitos associativos, como a associação para o 

tráfico. 

No caso, a instância local deu amplitude ainda maior ao dispositivo, considerando 

suficiente a fundamentação utilizada para afastar a incidência do § 4º do art. 33 da Lei de 

Drogas. Entre as outras vedações à incidência da causa de diminuição da pena prevista 

no referido dispositivo encontra-se a não dedicação a atividades criminosas e o fato de 

não integrar organização criminosa. 

Esse dispositivo permite afastar a minorante em casos nos quais não há acusação ou 

prova da prática de crime associativo, associação para o tráfico (art. 35 da Lei n. 

11.343/2006), organização criminosa (2º da Lei n. 12.850/2013) ou mesmo associação 

criminosa (art. 288 do Código Penal). Trata-se de hipótese cujos elementos, insuficientes 

para tipificação, mostram-se suficientes para afastar uma causa de diminuição da pena. 

Considerando o princípio da legalidade no âmbito da execução, as apenadas podem ter 

limitados seus direitos apenas pelo expressamente previsto na lei e na sentença 

condenatória. Já pelo princípio da individualização da pena, deve ser evitada a 

padronização da reprimenda, que deve ser adequada a cada reeducanda, considerando 

sua personalidade, seu histórico prisional e sua evolução carcerária. 

Na espécie, os fundamentos utilizados para não aplicar a minorante nem sequer indicam 

que a sentenciada integra organização criminosa, mas apenas que se dedica a atividades 

criminosas, o que, efetivamente, extrapola os limites do princípio da legalidade e da 

individualização da pena. Na prática, admitida a interpretação dada pela origem, toda 

condenada por tráfico, gestante ou mãe, que tivesse a causa de diminuição afastada, não 

poderia progredir de regime, nos termos do § 3º do art. 112 da Lei de Execução Penal. 

Portanto, a vedação da progressão especial pela via interpretativa para todas as 

condenadas por tráfico de drogas sem incidência da causa de diminuição do § 4º do art. 

33 da Lei n. 11.343/2006 não encontra aporte legal, devendo se restringir a vedação do 

inciso V do § 3º do art. 112 da Lei de Execução Penal aos casos em que houve condenação 

por crime associativo. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos HC n.º 888.336/SP, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 13.08.2024, concedido a ordem, 

nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

6. O § 2º do art. 122 da Lei de Execução Penal, com a redação da Lei n. 14.843/2024, torna mais 

restritiva a execução da pena, restringindo o gozo das saídas temporárias aos condenados por 

crimes hediondos ou cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, não pode ser aplicado 

retroativamente a fatos ocorridos antes de sua vigência, em respeito ao princípio da irretroatividade 

da lei penal mais gravosa. 

Resumo: A questão em discussão consiste em verificar a possibilidade de aplicação 

retroativa do § 2º do art. 122 da Lei de Execução Penal, com redação dada pela Lei n. 

14.843/2024, que torna mais gravosa a execução da pena, pois veda o gozo das saídas 

temporárias. 

A Lei n. 14.843/2024, ao modificar o § 2º do art. 122 da Lei de Execução Penal, recrudesce 

a execução da pena ao vedar a concessão de saídas temporárias para condenados por 

crimes hediondos ou cometidos com violência ou grave ameaça contra pessoa. 

A aplicação retroativa dessa norma constitui novatio legis in pejus, vedada pela 

Constituição Federal (art. 5º, XL) e pelo Código Penal (art. 2º). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal 

(STF) firmou entendimento de que normas mais gravosas não podem retroagir para 

prejudicar o executado, conforme a Súmula n. 471/STJ e precedentes correlatos. 

No caso concreto, os crimes pelos quais o paciente foi condenado ocorreram antes da 

vigência da Lei n. 14.843/2024, o que impede a aplicação retroativa das novas restrições 

à saída temporária. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos HC n.º 932.864/SC, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 10.09.2024, concedido a ordem, 

nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

COMPILADO JURISPRUDENCIAL – SEMANA DE 7.10 ATÉ 11.10.2024 

 

• REPERCUSSÃO GERAL EM PAUTA STF N.º 308 

De 1º a 7 de outubro de 2024. 

 

1. Tipicidade da conduta de portar arma branca, considerada a ausência da regulamentação exigida 

no tipo do art. 19 da Lei das Contravenções Penais. 

Tese fixada: O art. 19 da Lei de Contravenções penais permanece válido e é aplicável ao 

porte de arma branca, cuja potencialidade lesiva deve ser aferida com base nas 

circunstâncias do caso concreto, tendo em conta, inclusive, o elemento subjetivo do 

agente. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do ARE n.º 901623 (Tema 857), tendo 

o Tribunal, por maioria, em julgamento finalizado em 7.10.24, negado provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Rel. para o Acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES. 

Vencidos os Mins. EDSON FACHIN (Relator), GILMAR MENDES e NUNES MARQUES. 

 

2. Possibilidade de Tribunal de 2º grau, diante da soberania dos veredictos do Tribunal do Júri, 

determinar a realização de novo júri em julgamento de recurso interposto contra absolvição 

assentada no quesito genérico, ante suposta contrariedade à prova dos autos. 

Tese fixada: " 1. É cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, d, do Código de 

Processo Penal, nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri, amparada em quesito 

genérico, for considerada pela acusação como manifestamente contrária à prova dos 

autos. 2. O Tribunal de Apelação não determinará novo Júri quando tiver ocorrido a 

apresentação, constante em Ata, de tese conducente à clemência ao acusado, e esta for 
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acolhida pelos jurados, desde que seja compatível com a Constituição, os precedentes 

vinculantes do Supremo Tribunal Federal e com as circunstâncias fáticas apresentadas 

nos autos." 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do ARE n.º 1225185 (Tema 1.087), 

tendo o Tribunal, por maioria, em julgamento realizado em 04.10.2024, dado provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Rel. para o Acórdão Min. EDSON FACHIN. Vencidos os 

Mins. GILMAR MENDES (Relator), CELSO DE MELLO, CRISTIANO ZANIN e ANDRÉ MENDONÇA. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 828 

Publicação: 8 de outubro de 2024. 

 

1. Não cabe a utilização de óbice previsto para o acordo de não persecução penal para negar o 

oferecimento da suspensão condicional do processo. 

Resumo: O instituto da suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei n. 9.099/1995) 

se aplica nas hipóteses em que "a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano", "desde 

que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes 

os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal)". 

Contudo, no caso, o sursis processual foi negado com fundamento no art. 28-A, § 2º, inciso 

IV, do Código de Processo Penal, o qual dispõe que o acordo de não persecução penal 

não se aplica "nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados 

contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, em favor do agressor." 

Relevante salientar que, embora a suspensão condicional do processo não se trate de 

mero direito subjetivo do réu, não pode ser obstado sem fundamentação idônea, em 

atenção à disciplina legalmente prevista. Não constitui direito subjetivo do réu nem mera 

faculdade do Ministério Público. Trata-se de um poder-dever do Parquet. 

Oportuno anotar que, ao contrário do que também afirma o Ministério Público para negar 

a benesse, a hipótese não atrai igualmente a vedação constante do art. 41 da Lei n. 
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11.340/2006, uma vez que o acusado não foi denunciado como incurso na Lei Maria da 

Penha. Como é de conhecimento, nem todo crime contra a mulher é praticado em 

violência doméstica e familiar, não tendo referida circunstância sido narrada na 

denúncia. 

Ademais, quando se examinou o Tema Repetitivo 1121, a Terceira Seção, fez constar 

expressamente na ementa do acórdão o cabimento da suspensão condicional do processo 

para o delito previsto no artigo 215-A do Código Penal Brasileiro. Eis o item 12 da referida 

Ementa: 12. Não é só. Desclassificar a prática de ato libidinoso com pessoa menor de 14 

anos para o delito do art. 215-A do CP, crime de médio potencial ofensivo que admite a 

suspensão condicional do processo, desrespeitaria ao mandamento constitucional de 

criminalização do art. 227, §4º, da CRFB, que determina a punição severa do abuso ou 

exploração sexual de crianças e adolescentes. Haveria também descumprimento a 

tratados internacionais. (REsp 1.954.997, Rel. Min. RIBEIRO DANTAS, Terceira Seção, DJe 

1/7/2022). 

Nessa linha de intelecção, a fundamentação declinada pelo Ministério Público para 

impedir o benefício, por meio da transposição de óbice previsto para instituto distinto, 

denota verdadeira analogia in malam partem, o que não se admite no direito penal. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 1.10.2024, 

decidido nos termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA. 

 

2. É indevida a decretação da revelia se o magistrado optou por intimar apenas o advogado 

constituído para a audiência de instrução e julgamento, sem sequer buscar localizar o acusado para 

realizar a sua intimação pessoal, nos termos da legislação processual penal. 

Resumo: Conforme o art. 399 do CPP, ao receber a denúncia ou queixa, o juiz "designará 

dia e hora para a audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério 

Público e, se for o caso, do querelante e do assistente". A redação clara e objetiva do dispositivo 
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impõe a necessidade de intimação pessoal do acusado e de seu defensor para a audiência 

de instrução e julgamento. 

No caso, o Tribunal de origem acolheu a nulidade destacando que existiam informações 

suficientes no processo para viabilizar a intimação pessoal do acusado. No entanto, o 

magistrado optou por intimar apenas o advogado constituído, sem tentar localizar o 

querelado por outros meios, como carta precatória ou métodos eletrônicos, o que tornou 

incorreta a decretação da revelia. 

É certo que o reconhecimento de nulidade no curso do processo penal, seja absoluta ou 

relativa, reclama a efetiva demonstração de prejuízo à parte, sem a qual prevalecerá o 

princípio da instrumentalidade das formas positivado no art. 563 do CPP (pas de nullité 

sans grief). Contudo, na espécie, o prejuízo foi demonstrado, pois a ausência do querelado 

impediu seu interrogatório e o exercício pleno da ampla defesa. Ademais, a 

irregularidade foi apontada pelo advogado no início da audiência, quando pediu o 

adiamento do ato processual. 

Esta Corte Superior já afastou alegações de nulidade pela ausência de intimação do 

acusado para a audiência quando a não realização do ato ocorreu por culpa do réu, como, 

por exemplo, quando não manteve seu endereço atualizado, ou pela ocorrência de 

preclusão. No entanto, no caso em análise, não houve nenhuma tentativa frustrada de 

intimação, tampouco se verificou o descumprimento do dever de manter o endereço 

atualizado. Ao contrário, o magistrado optou por intimar apenas o defensor do réu, sem 

sequer buscar localizar o acusado para realizar a intimação pessoal, nos termos da 

legislação processual penal. 

Diante disso, a ausência de intimação pessoal do réu trouxe prejuízo concreto à defesa, 

especialmente considerando que o réu foi condenado sem ter a oportunidade de exercer 

plenamente o contraditório e a ampla defesa durante a audiência de instrução e 

julgamento. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.507.134/DF, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 10.09.2024, dado 

parcial provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

 

COMPILADO JURISPRUDENCIAL – SEMANA DE 14.10 ATÉ 18.10.2024 

 

• INFORMATIVO STF N.º 1.153/2024 

Publicação: 14 de outubro de 2024. 

 

1. O art. 19 da Lei de Contravenções penais permanece válido e é aplicável ao porte de arma branca, 

cuja potencialidade lesiva deve ser aferida com base nas circunstâncias do caso concreto, tendo em 

conta, inclusive, o elemento subjetivo do agente. 

Resumo: Por revelar interpretação mais adequada com os fins sociais da norma, o preceito 

incriminador descrito no art. 19 da Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei nº 

3.688/1941) — até que sobrevenha disposição em contrário — possui plena 

aplicabilidade na hipótese de porte de arma branca, devendo o julgador orientar-se, no 

caso concreto, pelo contexto fático, pela intenção do agente e pelo potencial de lesividade 

do objeto (grau de potencialidade lesiva ou efetiva lesão ao bem jurídico protegido pela 

norma penal). 

O porte de arma constitui matéria penal que pretende tutelar uma série de bens jurídicos 

relevantes, como a segurança nacional, a incolumidade pública e a saúde das pessoas. 

Com o intuito de prevenir crimes violentos, proteger a paz pública e restringir 

comportamentos perigosos, o legislador impõe sanções à mera conduta do porte ilegal 

de armas, independentemente da concretização do dano. 
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Relativamente às armas de fogo, o art. 19 da Lei de Contravenções Penais foi derrogado 

pelo art. 10 da Lei n° 9.437/19973, que instituiu o Sistema Nacional de Armas (SINARM) 

e que, por sua vez, foi ab-rogado pela Lei nº 10.826/2003 - “Estatuto do Desarmamento”4. 

No que se refere ao porte de outros artefatos letais de menor potencial ofensivo, como as 

armas brancas — sejam elas próprias (instrumentos destinados ao ataque ou a defesa, a 

exemplo de facas, canivetes, punhais e espadas) ou impróprias (qualquer outro 

instrumento que se torne vulnerante, quando utilizado com a finalidade de ataque, a 

 

3 Lei nº 9.437/1997: “Art. 10. Possuir, deter, portar, fabricar, adquirir, vender, alugar, expor à venda ou fornecer, 
receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob 
guarda e ocultar arma de fogo, de uso permitido, sem a autorização e em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar. Pena - detenção de um a dois anos e multa. § 1° Nas mesmas penas incorre quem: I - omitir as cautelas 
necessárias para impedir que menor de dezoito anos ou deficiente mental se apodere de arma de fogo que esteja sob 
sua posse ou que seja de sua propriedade, exceto para a prática do desporto quando o menor estiver acompanhado do 
responsável ou instrutor; II - utilizar arma de brinquedo, simulacro de arma capaz de atemorizar outrem, para o fim 
de cometer crimes; III - disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, em via 
pública ou em direção a ela, desde que o fato não constitua crime mais grave. § 2° A pena é de reclusão de dois anos a 
quatro anos e multa, na hipótese deste artigo, sem prejuízo da pena por eventual crime de contrabando ou descaminho, 
se a arma de fogo ou acessórios forem de uso proibido ou restrito. § 3° Nas mesmas penas do parágrafo anterior incorre 
quem: I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma de fogo ou artefato; II - 
modificar as características da arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito; 
III - possuir, deter, fabricar ou empregar artefato explosivo e/ou incendiário sem autorização; IV - possuir condenação 
anterior por crime contra a pessoa, contra o patrimônio e por tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. § 4° A pena 
é aumentada da metade se o crime é praticado por servidor público.” 
4 Lei nº 10.826/2003: “Posse irregular de arma de fogo de uso permitido Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda 
arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no 
interior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o 
responsável legal do estabelecimento ou empresa: Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (...) Porte ilegal 
de arma de fogo de uso permitido Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, 
ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou 
munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena – reclusão, 
de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a 
arma de fogo estiver registrada em nome do agente. (...) Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito Art. 16. 
Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, 
emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso restrito, 
sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, 
e multa. § 1º Nas mesmas penas incorre quem: I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de 
identificação de arma de fogo ou artefato; II – modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la 
equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro 
autoridade policial, perito ou juiz; III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem 
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar; IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou 
fornecer arma de fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou 
adulterado; V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, munição ou explosivo 
a criança ou adolescente; e VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de qualquer forma, 
munição ou explosivo. § 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo envolverem arma de fogo de uso 
proibido, a pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. (...) Art. 36. É revogada a Lei no 9.437, de 20 de fevereiro 
de 1997.” 
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exemplo de machados, foices e tesouras) — a contravenção penal prevista no referido 

dispositivo permanece válida e vigente5. 

Ademais, não há que se falar em norma penal em branco sem complemento ou em 

violação ao princípio da legalidade em matéria penal (CF/1988, art. 5º, XXXIX). Esta 

Corte, seguindo o entendimento jurisprudencial do STJ, entendeu que a regulamentação 

estatal (decorrente da expressão “sem licença da autoridade”) é dispensável para a 

configuração da infração penal, na medida em que a redação original do dispositivo se 

referia à autorização administrativa da autoridade competente apenas para o porte ou 

para a posse de arma de fogo, isto é, a exigência não se aplica às armas brancas. 

Na espécie, a Turma Criminal do Colégio Recursal de Marília/SP confirmou a sentença 

que condenou o réu ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa por portar, em sua cintura, 

uma faca de cozinha, sendo verificado, no caso concreto, que as circunstâncias em que 

houve a sua abordagem indicam a lesividade da conduta e o evidente risco à integridade 

física dos frequentadores do local. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do ARE n.º 901.623/SP (Tema 857), 

tendo o Plenário, por maioria, em julgamento virtual finalizado em 04.10.2024, negado 

provimento ao recurso extraordinário com agravo, nos termos do voto do Redator do 

Acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES. Vencidos os Mins. EDSON FACHIN (relator), 

GILMAR MENDES, NUNES MARQUES e CRISTIANO ZANIN. 

 

 

5 Decreto-Lei nº 3.688/1941: “Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de dependência desta, sem licença da 
autoridade: Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de duzentos mil réis a três contos de réis, ou 
ambas cumulativamente. § 1º A pena é aumentada de um terço até metade, se o agente já foi condenado, em sentença 
irrecorrível, por violência contra pessoa. § 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, 
de duzentos mil réis a um conto de réis, quem, possuindo arma ou munição: a) deixa de fazer comunicação ou entrega 
à autoridade, quando a lei o determina; b) permite que alienado menor de 18 anos ou pessoa inexperiente no manejo 
de arma a tenha consigo; c) omite as cautelas necessárias para impedir que dela se apodere facilmente alienado, menor 
de 18 anos ou pessoa inexperiente em manejá-la.” 
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2. 1. É cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, ‘d’, do Código de Processo Penal, 

nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri, amparada em quesito genérico, for considerada 

pela acusação como manifestamente contrária à prova dos autos. 2. O Tribunal de Apelação não 

determinará novo Júri quando tiver ocorrido a apresentação, constante em Ata, de tese conducente 

à clemência ao acusado, e esta for acolhida pelos jurados, desde que seja compatível com a 

Constituição, os precedentes vinculantes do Supremo Tribunal Federal e com as circunstâncias 

fáticas apresentadas nos autos. 

Resumo: É compatível com a soberania dos veredictos do Tribunal do Júri (CF/1988, art. 

5º, XXXVIII, “c”) a possibilidade de o Tribunal de Justiça determinar a realização de novo 

júri em sede de recurso de apelação deduzida contra decisão absolutória dos jurados — 

amparada no quesito genérico (CPP/1941, art. 483, III) —, considerada manifestamente 

contrária à prova dos autos (CPP/1941, art. 593, III, “d”).  

O princípio da soberania dos veredictos não impede a interposição de recurso contra a 

decisão absolutória dos jurados sob a alegação de ser manifestamente contrária à prova 

dos autos. O cabimento da apelação obedece ao princípio da paridade de armas, que 

decorre do contraditório e da ampla defesa (CF/1988, art. 5º, LV), e o seu acolhimento 

tem como única consequência a determinação para se realizar um novo júri, na medida 

em que a reanálise do caso continua sendo de competência do próprio corpo de jurados. 

Por outro lado, o quesito genérico absolutório introduzido pela Lei nº 11.689/2008 

(CPP/1941, art. 483, III) dá margem para o reconhecimento da possibilidade de 

absolvição por critérios extralegais6. 

Nesse contexto, conforme compreensão alcançada por esta Corte, o Tribunal de segunda 

instância não determinará a realização de novo júri caso a absolvição se dê por motivo de 

clemência (com base no quesito genérico absolutório) e essa decisão dos jurados decorra 

do acolhimento de tese apresentada pela defesa, cujo conteúdo deve estar registrado em 

 

6 CPP/1941: “Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre: (...) III – se o acusado deve 
ser absolvido; (...) Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias: (...) III - das decisões do Tribunal do Júri, quando: 
(...) d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos.” 
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ata de julgamento e ser compatível com o texto constitucional, com os precedentes 

vinculantes do STF e com as circunstâncias de fato veiculadas nos autos. 

Na espécie, o Conselho de Sentença, ao concordar com a tese defensiva, absolveu o 

acusado da prática do crime de homicídio tentado contra o assassino confesso de seu 

enteado. O Ministério Público, ao pleitear a cassação da decisão dos jurados e a realização 

de um novo júri, aduziu, entre outras alegações, que a absolvição por clemência não é 

permitida no ordenamento jurídico brasileiro e que o veredicto foi manifestamente 

contrário à prova dos autos. 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do ARE n.º 1.225.185/MG (Tema 

1.087), tendo o Plenário, por maioria, em julgamento realizado em 03.10.2024, dado 

parcial provimento recurso, nos termos do voto do redator para o acórdão Min. EDSON 

Fachin. Vencidos os Ministros GILMAR MENDES (Relator), CELSO DE MELLO, CRISTIANO 

ZANIN e ANDRÉ MENDONÇA. 

 

3. Guardas municipais e crime de tráfico de drogas: legalidade da prisão em flagrante e das buscas 

pessoal e domiciliar. 

Resumo: Desde que existente a necessária justa causa, são válidas a busca pessoal e 

domiciliar realizadas pela Guarda Municipal quando configurada a situação de flagrante 

do crime de tráfico ilícito de entorpecentes. 

As Guardas Municipais desenvolvem atividade de segurança pública (CF/1988, art. 144, 

§ 8º) essencial ao atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade (CF/1988, art. 

9º, § 1º), como a manutenção da ordem pública, da paz social e da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio público, em especial de bens, serviços e instalações do 

município7. 

Os agentes estatais devem nortear suas ações de modo motivado e com base em 

elementos probatórios mínimos capazes de indicar a ocorrência de situação de flagrante 

 

7 Precedentes citados: RE 846.854 (Tema 544 RG) e RE 1.281.774 AgR 
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(CPP/1941, art. 301). Nesse contexto, a justa causa não exige a certeza da ocorrência 

de delito, mas fundadas razões a respeito, de modo que, uma vez existente, não há 

ilegalidade na prisão efetuada pela Guarda Municipal8. 

Ademais, em se tratando do delito de tráfico de drogas praticado, em tese, nas 

modalidades “trazer consigo” e “ter em depósito”, a consumação se prolonga no tempo 

(crime permanente), motivo pelo qual a flagrância permite a busca domiciliar, 

independentemente da expedição de mandado judicial, quando presentes as fundadas 

razões de que em seu interior ocorre a prática de crime9. 

Na espécie, a existência de justa causa para busca pessoal e domiciliar ocorreu após o 

acusado demonstrar nervosismo e dispensar uma sacola ao avistar os guardas 

municipais durante patrulhamento de rotina em local conhecido como ponto de tráfico 

de drogas. No interior da sacola descartada havia entorpecentes embalados prontos para 

a venda e, ao ser indagado sobre a existência de outras drogas, o acusado confirmou que 

guardava mais em sua casa, razão pela qual os guardas municipais se dirigiram até o 

local e encontraram grande quantidade de variados entorpecentes. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RE n.º 1.468.558/SP, tendo a 

Primeira Turma, por maioria, em julgamento realizado em 1.10.2024, negado provimento 

ao agravo interno, nos termos do voto do Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES. Vencido o 

Min. CRISTIANO ZANIN. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 829 

Publicação: 15 de outubro de 2024. 

 

 

8 Precedentes citados: HC 203.070 AgR, HC 206.802, HC 205.637 e HC 202.542. 
9 Precedentes citados: RE 603.616 (Tema 280 RG), RE 1.470.511 AgR-segundo, HC 227.997 AgR, ARE 1.447.054 AgR, 
HC 224.089 AgR e HC 222.240 AgR. 
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1. O requerimento ministerial de arquivamento de inquérito ou procedimento investigatório 

criminal fundamentado na extinção da punibilidade ou atipicidade da conduta exige do Judiciário 

uma análise meritória do caso, com aptidão para formação da coisa julgada material com seu 

inerente efeito preclusivo, não se aplicando as disposições do art. 18 do Código de Processo Penal. 

Resumo: O arquivamento do inquérito ou procedimento investigativo criminal será 

obrigatório, caso o membro do Ministério Público Federal que atua perante o Superior 

Tribunal de Justiça formalize o respectivo pedido por inexistirem suficientes elementos 

de materialidade, bem como autoria (ausência de base empírica) para a continuidade das 

investigações ou o oferecimento da peça acusatória. 

Por outro lado, se o requerimento ministerial de arquivamento do inquérito é 

fundamentado na extinção da punibilidade ou atipicidade da conduta, compete ao 

Judiciário uma análise meritória do caso com aptidão para formação da coisa julgada 

material, com seu inerente efeito preclusivo, não se aplicando as disposições do art. 18 do 

CPP, pois a decisão vinculará o titular da ação penal. 

O Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência sobre o tema: "se o Poder Judiciário, ao 

reconhecer consumada a prescrição penal, houver declarado extinta a punibilidade do 

indiciado/denunciado, pois, em tal caso, esse ato decisório revestir-se-á da autoridade da coisa 

julgada em sentido material, inviabilizando, em consequência, o ulterior ajuizamento (ou 

prosseguimento) de ação penal contra aquele já beneficiado por tal decisão, ainda que o Ministério 

Público, agindo por intermédio de novo representante e mediante reinterpretação e nova 

qualificação dos mesmos fatos, chegue a conclusão diversa daquela que motivou o seu anterior 

pleito de extinção da punibilidade". (HC 84253, Relator CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 

julgado em 26/10/2004). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do Inq. n.º 1.721/DF, tendo a Corte 

Especial, por unanimidade, em julgamento realizado em 2.10.2024, acolhido o pedido de 

arquivamento, nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA. 
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2. A continuidade delitiva não impede a celebração de acordo de não persecução penal. 

Resumo: O Tribunal de origem entendeu que a continuidade delitiva impede a aplicação 

do acordo de não persecução penal, considerando-a como indício de dedicação à 

atividade criminosa. 

Contudo, o rigor inerente ao princípio da legalidade foi devidamente contemplado na 

redação do art. 28-A, §2º, II, do CPP, que, ao estabelecer as condições impeditivas para o 

acordo de não persecução penal, explicitou de maneira taxativa as hipóteses excludentes, 

dentre as quais se encontram as condutas praticadas de forma criminosa habitual, 

reiterada ou profissional. A legislação em momento algum incluiu a continuidade 

delitiva como causa impeditiva para a celebração do ANPP, como se depreende da uma 

leitura clara e objetiva do texto legal. 

A figura do crime continuado é distinta do crime habitual. O afastamento da 

continuidade delitiva em casos de habitualidade criminosa se justifica pela própria 

teleologia do instituto, que visa a atenuar o rigor punitivo em face de uma série de 

infrações semelhantes e, essencialmente, conectadas por um desígnio comum. Quando 

tal conexão não se verifica, e a prática reiterada de delitos evidencia uma propensão 

criminosa contínua e autônoma, impõe-se o tratamento mais severo e proporcional ao 

desvalor da conduta e à periculosidade do agente, como medida necessária à adequada 

reprovação e prevenção do delito. 

A inclusão da continuidade delitiva como óbice à celebração do acordo de não persecução 

penal constitui uma interpretação que extrapola os limites impostos pela norma, 

inserindo um requisito que o legislador, de forma deliberada, optou por não contemplar. 

Não se pode olvidar que a norma processual penal tem seus parâmetros definidos de 

maneira a equilibrar o poder punitivo do Estado com as garantias constitucionais do 

acusado, sendo inadmissível a criação de obstáculos não previstos expressamente em lei, 

sob pena de violação ao princípio da estrita legalidade. 
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Nesse sentido, a ausência de menção à continuidade delitiva no rol das hipóteses 

impeditivas para o ANPP reforça o entendimento de que o legislador, ao estabelecer os 

requisitos para a aplicação do instituto, procurou restringir tais impedimentos àquelas 

condutas que, por sua habitualidade, reiteração ou caráter profissional, revelam maior 

gravidade e periculosidade. A interpretação extensiva que inclui a continuidade delitiva 

como barreira ao acordo configura criação judicial que não encontra respaldo no 

ordenamento jurídico vigente. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AREsp n.º 2.406.856/SP, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 8.10.2024, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

3. É cabível a celebração de acordo de não persecução penal em casos de processos em andamento 

quando da entrada em vigência da Lei n. 13.964/2019, mesmo se ausente confissão do réu até 

aquele momento, desde que o pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado. 

Resumo: O Tribunal de origem rejeitou o pedido de intimação do Ministério Público para 

propor acordo de não persecução penal, na forma do art. 28-A do CPP, fundamentado 

no fato de que somente seria cabível a propositura do ANPP para fatos ocorridos antes 

da vigência da Lei n. 13.964/2019, desde que não recebida a denúncia. 

Contudo, tal entendimento destoa da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal que, no 

julgamento do HC 185.913/DF, da relatoria do Ministro GILMAR MENDES, ocorrido em 

18/9/2024, pacificou a controvérsia a respeito da retroatividade do acordo de não 

persecução penal, nos seguintes termos: 

"1. Compete ao membro do Ministério Público oficiante, motivadamente e no exercício do seu 

poder-dever, avaliar o preenchimento dos requisitos para negociação e celebração do ANPP, sem 

prejuízo do regular exercício dos controles jurisdicional e interno; 2. É cabível a celebração de 

Acordo de Não Persecução Penal em casos de processos em andamento quando da entrada em 

vigência da Lei nº 13.964, de 2019, mesmo se ausente confissão do réu até aquele momento, desde 
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que o pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado; 3. Nos processos penais em andamento 

na data da proclamação do resultado deste julgamento, nos quais, em tese, seja cabível a negociação 

de ANPP, se este ainda não foi oferecido ou não houve motivação para o seu não oferecimento, o 

Ministério Público, agindo de ofício, a pedido da defesa ou mediante provocação do magistrado da 

causa, deverá, na primeira oportunidade em que falar nos autos, após a publicação da ata deste 

julgamento, manifestar-se motivadamente acerca do cabimento ou não do acordo; 4. Nas 

investigações ou ações penais iniciadas a partir da proclamação do resultado deste julgamento, a 

proposição de ANPP pelo Ministério Público, ou a motivação para o seu não oferecimento, devem 

ser apresentadas antes do recebimento da denúncia, ressalvada a possibilidade de propositura, pelo 

órgão ministerial, no curso da ação penal, se for o caso". 

No caso, o pedido da defesa foi formulado antes do trânsito em julgado. Assim, verificada 

a possibilidade de aplicação do instituto, em conformidade com o que foi decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal, é cabível o desarquivamento da ação penal, devendo o Juízo 

da origem provocar o Ministério Público, a fim de verificar a possibilidade de 

oferecimento do ANPP, devendo eventual recusa ser devidamente fundamentada. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 845.533-SC, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 8.10.2024, concedido a ordem, nos 

termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

 

COMPILADO JURISPRUDENCIAL – SEMANA DE 21.10 ATÉ 25.10.2024 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 830 

Publicação: 22 de outubro de 2024 

 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar desembargadores, mesmo que os 

fatos imputados não tenham relação com o exercício do cargo, para garantir a imparcialidade. 
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Resumo: O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Questão de Ordem na Ação 

Penal n. 937/RJ, estabeleceu que o foro por prerrogativa de função deve limitar-se aos 

crimes praticados no cargo e em sua função, não se estendendo aos delitos praticados por 

autoridades, ainda que durante o exercício do cargo, mas que com ele não tenham relação 

alguma. 

Assim, ao restabelecer o critério da contemporaneidade, o Supremo Tribunal Federal 

procurou manter o foro por prerrogativa de função circunscrito àquelas hipóteses em que 

o crime, além de ser praticado durante o exercício do cargo, tenha relação com o exercício 

das funções desempenhadas. 

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça passou a reconhecer que, em se tratando de 

delitos praticados por desembargadores, a competência se mantém no STJ, ainda que os 

fatos não tenham relação com o exercício do cargo, considerando que o processamento e 

o julgamento do feito por magistrado de primeiro grau de jurisdição vinculado ao mesmo 

Tribunal poderiam afetar a independência e a imparcialidade que orientam a atividade 

jurisdicional. 

Ademais, a Corte Especial do STJ tem entendimento de que "a necessidade de que o julgador 

possa reunir as condições para o desempenho de suas atividades judicantes de forma imparcial não 

se revela como um privilégio do julgador ou do acusado, mas como uma condição para que se realize 

justiça criminal de forma isonômica e republicana" (QO na APn n. 878/DF, relator Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, Corte Especial, julgado em 21/11/2018, DJe 19/12/2018). 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Corte Especial, por unanimidade, em julgamento realizado em 2/10/2024, 

decidido nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA. 

 

2. No julgamento assíncrono em ambiente eletrônico, caso o processo seja retirado da pauta (e não 

adiado) é obrigatória a renovação de intimação das partes, notadamente quando há determinação 

expressa de retirada em atendimento à solicitação de sustentação oral. 
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Resumo: Cinge-se a controvérsia em saber se a determinação de retirada de recurso de 

pauta (de julgamento assíncrono em ambiente eletrônico no qual apenas julgadores 

participam) - para fins de se permitir futura sustentação oral em julgamento presencial 

ou telepresencial - pode caracterizar cerceamento de defesa quando a parte é 

posteriormente surpreendida com a ocorrência do julgamento em contrariedade ao que 

foi determinado. 

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, uma vez incluído processo em 

pauta de julgamento, seu adiamento não requer nova intimação das partes. A retirada de 

pauta, contudo, exige nova intimação. 

A finalidade da publicação da pauta é cientificar as partes da data da apreciação 

colegiada do recurso, permitindo participação no julgamento com entrega de memoriais, 

preparação de sustentação oral ou esclarecimento de matéria de fato. 

Ocorrendo retirada de processo da pauta com finalidade de atendimento a pedido de 

sustentação oral, afigura-se legítima a expectativa de que, uma vez definida a nova data 

do julgamento, seja publicada nova pauta sob pena de cerceamento da participação das 

partes no julgamento. 

No caso, o julgamento de apelação foi inicialmente pautado para julgamento na 

modalidade assíncrona em ambiente eletrônico, o qual não permite qualquer 

participação das partes. A objeção foi acolhida para retirada do processo de pauta em 

atendimento ao pedido de sustentação oral. Contudo, a parte foi surpreendida com o 

julgamento na modalidade assíncrona apesar da determinação, violando sua expectativa 

legítima e confiança, no sentido de que o julgamento ocorreria em momento posterior ao 

originalmente previsto, estando o prejuízo caracterizado com o resultado desfavorável. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.163.764/RJ, tendo a 

Terceira Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 15/10/2024, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. 
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3. Verificada a atuação extra autos do magistrado que influencia no depoimento do acusado, não 

se pode cogitar da validade do ato, nem sequer a pretexto de ausência de prejuízo, visto que a quebra 

de imparcialidade do juiz gera nulidade absoluta. 

Resumo: O Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado acerca da relevância e do 

caráter fundamental das garantias inerentes ao devido processo legal, cuja envergadura 

vem impressa, de maneira indelével, no art. 5º, LIV, da Constituição Federal, que 

assegura que "ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal". 

Dentro do conjunto de garantias conferido aos litigantes, "o processo penal, além de 

instrumento de legitimação do poder punitivo estatal e de proteção dos bens jurídicos mais caros à 

sociedade, ao fixar arquétipos normativos rígidos, constitui significativo meio de limitação do 

arbítrio estatal e de salvaguarda dos direitos fundamentais dos investigados, acusados e réus." 

(STF, RE 1.301.250-RJ, relatora Ministra ROSA WEBER). 

No caso, o Tribunal de origem entendeu não ter havido nulidade pelo motivo de o 

magistrado responsável pela instrução realizar oitivas informais dos acusados acerca dos 

fatos antes da audiência em continuação. 

Contudo, tal entendimento vai de encontro ao que vem sendo decidido por esta Corte 

Superior. Acerca da confissão informal, mutatis mutandis, vale lembrar que recentemente 

a Terceira Seção do STJ firmou a seguinte tese: "11.1: A confissão extrajudicial somente será 

admissível no processo judicial se feita formalmente e de maneira documentada, dentro de um 

estabelecimento estatal público e oficial. Tais garantias não podem ser renunciadas pelo 

interrogado e, se alguma delas não for cumprida, a prova será inadmissível. A inadmissibilidade 

permanece mesmo que a acusação tente introduzir a confissão extrajudicial no processo por outros 

meios de prova (como, por exemplo, o testemunho do policial que a colheu)..." (AREsp 2.123.334-

MG, Ministro RIBEIRO DANTAS, Terceira Seção, DJe 2/7/2024). 

Ou seja, se a confissão informal já merece profundo escrutínio quando suscitada em fase 

extrajudicial e para acusado maior de idade, com maior razão há de se acautelar em 
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garantia do devido processo legal quando tais diálogos informais são travados pelo 

magistrado que preside o ato e com menor acusado de ato infracional. 

Na situação em análise, apurado que o magistrado responsável por presidir a audiência 

em continuação, onde as provas judiciais orais seriam colhidas sob contraditório, atuou 

de maneira direta e fora da solenidade, "no corredor" das dependências do fórum, tendo 

mencionado tal fato a pretexto de influenciar no depoimento da parte já durante a 

audiência, observa-se flagrante descumprimento dos deveres de prudência, 

imparcialidade e transparência, a indicar a nulidade do ato. 

Portanto, verificada a atuação extra autos do magistrado que influenciou no depoimento 

do adolescente infrator, não se pode cogitar da validade do ato, nem sequer a pretexto de 

ausência de prejuízo, uma vez que o entendimento pacífico do STJ é no sentido de que 

quebra de imparcialidade do magistrado é causa de nulidade absoluta. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 15/10/2024, 

decidido nos termos do voto da Rel. Min. DANIELA TEIXEIRA. 

 

4. O fato de a vítima, menor de 18 e maior de 14 anos de idade, atuar na prostituição e ter 

conhecimento dessa condição é irrelevante para a configuração do crime de favorecimento à 

prostituição de adolescentes (art. 218-B, § 2º, I, do Código Penal). 

Resumo: O art. 218-B, § 2º, I, do Código Penal afirma que incorre nas mesmas penas de 

quem submete, induz ou atrai à prostituição ou outra forma de exploração sexual alguém 

menor de 18 anos aquele que pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com pessoa 

menor de 18 e maior de 14 anos, critério etário, notoriamente objetivo, que não dá 

margem para relativização quanto à vulnerabilidade da vítima, ao aferimento de seu 

consentimento e à sua experiência sexual anterior - argumentos esses sexistas, porquanto 

deslocam para a vítima a responsabilidade pela prática da violência sexual cometida pelo 

réu. 
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Autorizar esse viés argumentativo implicaria assumir, na espécie e em casos similares, a 

legitimidade de um escrutínio nada disfarçado das vítimas do sexo feminino de crimes 

sexuais e reconhecer que existe um paradigma de mulher apta ao sexo, de acordo com 

seu aspecto físico, de seu fenótipo, e, consequentemente, definidor de sua idade. Além 

disso, importaria a objetificação do corpo feminino e o reconhecimento, essencialmente, 

da impossibilidade da contenção da libido masculina. 

Nessa linha, a orientação do Superior Tribunal de Justiça é de que o fato de a vítima, 

menor de 18 e maior de 14 anos de idade, atuar na prostituição e ter conhecimento dessa 

condição é irrelevante para a configuração do tipo penal previsto no art. 218-B, § 2º, I, do 

Código Penal, norteada pela regra etária. 

Dessa forma, verifica-se que a Corte local concluiu corretamente pela existência dos 

elementos constitutivos do crime de favorecimento à prostituição de menores, pois as 

adolescentes praticaram atos sexuais com o acusado em troca de pagamento, fatos 

suficientes para a configuração do tipo penal. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 20/8/2024, 

decidido nos termos do voto do Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 
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